
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

                    Assessoria Técnica

 PARECER E REDAÇÃO FINAL AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 44/2026

De  iniciativa  do  Chefe  do  Executivo  Municipal,  o  substitutivo  ao 
projeto epigrafado “Altera o art. 27 da Lei Municipal n.º 5.142, de 8 de julho de 2025 – que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026.”

Submetido  à  deliberação  do  Plenário,  foi  o  projeto  aprovado  nas 
discussões e votações regimentais, com Emenda de Redação.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação 
final, que está de acordo com o aprovado.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 44/2026

“Altera  o  art.  27  da  Lei  Municipal  n.º 
5.142,  de  8  de  julho  de  2025  –  que 
dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a 
elaboração  e  execução  da  Lei 
Orçamentária de 2026.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprovou:

Art. 1º  O art. 27 da Lei Municipal n.º 5.142, de 8 de julho de 2025 – 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 – 
com redação dada pela Lei n.º 5.279, de 27 de fevereiro de 2026, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 27.  (...)

b) até 4 (quatro) de maio de 2026, no caso de indicações de emendas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos.

(...)

IV  –  até  20  (vinte)  dias  após  o  prazo  previsto  no  inciso  III  deste 
artigo, o Poder Executivo publicará o cronograma de execução das emendas impositivas.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 22 de abril de 2026.
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22/04/2026
16:18

Comissoes De Vereadores (comissoes@camaraipatinga.mg.gov.br) criou o documento

Hash SHA256 do arquivo:  4c540f3eb4ee854486578fccba5a1e85500cda5e33063804a8ecffbf27200bef

22/04/2026
16:30

Assessoria Técnica (assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 109.034.346-95) visualizou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Porta:  35726

22/04/2026
17:56

Greston Henrique de Souza (ver.guequim@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 075.333.596-40) visualizou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Porta:  42901

22/04/2026
17:56

Greston Henrique de Souza (ver.guequim@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 075.333.596-40) assinou o documento

Endereço de IP:  45.165.223.79 Navegador:  Chrome/147.0.0.0 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  42901 Arquitetura:  ARM Precisão:  5km+

SO:  AndroidOS 10 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -19.4386, -42.606

22/04/2026
18:12

Adiel Fernandes de Oliveira (ver.adiel@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 459.433.466-00) visualizou o documento

Endereço de IP:  179.84.139.17 Porta:  19074

22/04/2026
18:12

Adiel Fernandes de Oliveira (ver.adiel@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 459.433.466-00) assinou o documento

Endereço de IP:  179.84.139.17 Navegador:  Safari/26.3 Tipo de geolocalização:  IP

Porta:  19074 Arquitetura:  ARM64 Precisão:  5km+

SO:  iOS 18_7 Render engine:  Gecko Latitude e longitude:  -19.9029, -43.9572
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22/04/2026
18:18

Nivaldo Antônio da Silva (ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 975.944.236-15) assinou o documento

Endereço de IP:  191.243.213.42 Tipo de geolocalização:  IP Porta:  50288

Precisão:  5km+ Latitude e longitude:  -19.1832, -42.3384

22/04/2026
18:54

Secretaria Geral (secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF 034.247.546-09) acusou recebimento o documento

Endereço de IP:  191.243.213.42 Tipo de geolocalização:  IP Porta:  15714

Precisão:  5km+ Latitude e longitude:  -19.1832, -42.3384
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